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Ata da dé&cima quinta sessão ordinária do 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Goi&s, em Goiânia, aos vinte edois  de 

março de hum mil novecentos e oitenta e 

oito, Presidência do Excelentíssimo Se - 

nhor Desembargador LAFAIETE SILVEIRA, 

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de hum mil novecen- 

tos e oitenta e oito (1.988), no Edifício do Tribunal Regional E 

leitoral do Estado de Goids, em Goiânia, presentes os Excelentís 

simoscSenhores Desembargadores LAFAIETE SILVEIRA, Presidentes 

JOAQUIM HENRIQUE DE &á? Vice-Presidente; Os Juízes Doutores. GON- 

ÇALO TEIXEIRA: E SILVA, FELICÍSSIMO JOSE DE SENA, REMO PALAZZO, * 
OFRLANDA LU;ZA DE: LIMA FERREIRA e LUIZ FRANCISCO GUEDES DE: AMORIM 

e e bem assim, o Excelentássimo Senhor Doutor WAGNER NATAL BATIS- 

TA, Procurador Regional Eleitoral, As dezessete horas foi aberta 

a sessão, sendo lida e aprovada a ata anterior, JULGAMENTO: Pro 

cesso nº 089/88, através do qual o Prefeito Municipal de Campi - 

notte solicita a transferência dos eleitores do povoado de Pau ! 

Terra para aquele municípío? onde se localiza a área do referido 

povoado, Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim * 

Henrique de SE O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional 

Eleitoral, levando em conta a decisão proferida pelo Doutor Juiz. 

Eleitoral de Uruaçá, determinou a remessa do Processo à& Coordena 

e doria Regional de Informática, para as providências de mister', ( 

Processo nº 104/88, pelo qual o Partido Comunista do Brasil  re 

quer o registro de diretório referente ao município de Aruanf, R 

Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Henrigue de 

SÉÃ o Tribunal; unanimemente, de acordo com parecer oral proferi 

do pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleito- 

ral, deferiu o registro do diretório e, considerando aw irregula 

ridades havidas na constituição da respectiva Comisaão Executi - 

va, indeferiu o registro e fixou o prazo de cinco dias para que 

o requerente promova nova reunião para a escolha da referida co- 

missão executiva., Processo nº 110/88; pelo qual o FPartido Comunis 

ta do Brasil requer o registro do diretótio referente ao municí- 

pio de Hidrolândia. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Joaquim Henrique de Sá, O Tribunal, unanimemente, de acordo com 

parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Frocura 



o
 

dor Regional Eleitoral, deferiu o pedido., Processo nº 105/88, pe 

lo qual o Partido Comunista do Brasil regquer o registro do dires 

tório referente ao município de Cristalândia., Relator: Excelen - 

tíssimo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e Silva. O Tribunal, unam 

nimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentís— 

simo Senhor Doutor sProcurador Regional Eleitoral, deferiu o re.- 

gistro do diretório e, considerando as irregularidades havidas * 

na conatituição da comissão executiva, indeferiu o seu registro 

e concedeu o prazo de cinço dias para que o requerente promova * 

nova reunião para a escolha da referida comissão executiva. Pro 

cessos nºs, 117 e 123/88, pelos quais o Partido Comunista do Bra 

sil requer o registro dos diretórios referentes aos municípioà:' 

de Porangatúá e Vianópolis. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor 

Gonçalo Teixeira e Silva, O Tribwunal, unanimemente, de acordo 

com pareceres orais profivrridos pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

Procurador Regional Eleitoral; deferiu os pedidos. Processo nº * 

111/88, pelo qual o Partido Comunista do Brasil requer o regis: — 

tro do diretório referente ao município de Itauçã. Relator: Exce 

lentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e Silva, O Tribunal, u 

nanimemente, de acor&to com parecer oral proferido pelo Excelen — 

tíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu o 

registro do diretório e, à vista de irregularidades havidas na 

constituição da Comissão Executiva, indeferiu o seu registro, * 

concedendo ao requerente o prazo de cinco dias para promover no= 

va reunião para a escolha da referida comiásão. Processo nº 99/' 

88, pelo qual o Partido Comunista do Brasil requer o registro do 

diretório referente ao município de Acreúna. Relator: Excelentís 

simo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e Silva. O Tribunal, unani= 

memente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíássi- 

mo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu o pedido, 

Processos nºs., 054, 117 e 119/88, através dos quais o Partido Co 

munista do Brasil requer o registro dos diretórios referentes: ! 

aos municípios de Itumbiara, Goiatuba e Santa Bárbara. Relator:! 

Excelentíssimo Senhor Doutor Remo Palazzo, O Tribunal, unanime - 

mente, de acordo com pareceres orais proferidos pelo Excelentis- 

simo Senhor Doutor Procurador Regional Elei'boral, deferiu os pe- 

didos, Processo nº 131/88, pelo qual o Partido Comunista do Bra» 

sil requer o registro do diretório referente ao município de Ori 

zona, Rela tor: Excelentíssimo Senhor Doutoer Remo Palazzo., O Tri



bunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo ! 

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, defe 

riu o registro do diretório. Todavia, considerando irregularida- 

des havidas na constituição da Comissão executiva, indeferiu o 

seu registro e concedeu ao requerente o prazo de cinco dias, pa- 

ra que realize nova reunião para a escolha da referida comissão. 

Processos nºs. 102, 108 e 120/88, pelos quais o Partido Comúnis- 

ta do Brasil requer o registro dos diretórios referentes aos mu- 

nicípios de Aparecida de Goiânia, Goianésia e Santa Helena de ' 

Goiás. Relatorae: Excelentíssima Senhora Doutora Drlanda Luíza de 

Lima Ferreira., O Tribunal, unanimemente, de acordo com pareceres 

oraás proferidos pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Re 

gional Eleitoral, deferiu os pedidos. Processos nºs. 100, 106,' 

130, 112 e 1168/88, através dos aquais o Partido Comunista do Brar 

sil requer o registro dos diretórios referentes aos municípios * 

de Andpolis, Dianópolis, Nagzaré, Jaupaeí e Rio Verde. Relator: ! 

Excelentíssimo Senhor Doutor Felicíssimo José de Senal.. O Tribu- 

nal, unanimemente, de acordo com pareceres orais proferidos pelo 

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, defe 

riu os pedidos, com passagem dos autos relativos aos municípios 

de Jaupacáí e Rio Verde & Corregedoria Regional Eieitoral para e 

purar se foram nomeados observadores da Justiça Eleitoral e, ca- 

so afirmativo, por que não compareceram eles às respectivas con- 

venções., RESOLUÇÃO nº 0O03/88, O Tribunal, por votação unânime; a 

pós ouvir a Procuradoria Regional Eleitoral, aprovou a redação * 
-
 

final da Resolução nº 003/88, que baixa instruções relativas à 

destruição de materiais e documentos inservíveis existentes no ' 

Tribunal Regional Eleitoral e nas zonas eleitorais do Estado (de 

Goids. Falando ao final da sessão, o Excelentíssimo Senhor Desem 

bargador Presidente congratulou-se com seus pares pelo retorno * 

da Excelentíssima Senhorea Doutora Orlanda Luíza de Lima Ferreira, 

após merecidas férias. Ainda, com a palavra, o Desembargador [La 

faiete Silveira lamentou ocorrências verificadas no final da se- 

mana passada, que resáltaram em ferimento, à bala, em um filho ' 

do Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Francisco Guedes de Amorim, 

ilustre Juiz deste Tribunal. E, nada mais havendo, foi 

encerrada a sessão do que, para constar, lavrou-se a presente ' 

que, depois de lida e aprovada será assina ª Excelentissimo 

s . ( 
senhor Desembargador Presidente, comigo, L.A 

que & mandei datilografar, subscrevi e assinok.



SECRETÁRIO, 

FUI PRESENTE: /// 
PROCURAD ONAI. ELEITORAL 
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